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FACILITADOR:

2. ARTIGO ORIGINAL DO PLANO 2007 FILTRADO POR SUBTEMA:

Tipo: Nº do artigo: 37

3. CONTRIBUIÇÕES PERTINENTES A ESTE ARTIGO:
Nº FONTE DA CONTRIBUIÇÃO LINHA

1
2. Oficinas - Cartazes 

tabulados 380

2
2. Oficinas - Cartazes 

tabulados 472

3
2. Oficinas - Cartazes 

tabulados 563

4
2. Oficinas - Cartazes 

tabulados 565

4. PROPOSTA DO GRUPO
Nº

1

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

3

Descrição

Existência de instrumentos de proteção de patrimônio e valorização da cultura e 

turismo

Proteção da paisagem e patrimônio

É importante ressaltar que as propostas resultantes da leitura comunitária apontam que o atual tratamento do patrimônio (de 

forma transversal a diversas temáticas, como ZPA, empreendimentos de impacto, entre outros) não é suficiente para 

garantir a sua preservação efetiva conforme a demanda popular observada. Neste sentido, foi realizada classificação de 

todas as contribuições levando-se em consideração a semelhança entre elas, o que resultou na criação de 8 frentes de 

trabalho (descritas na ficha relativa aos novos artigos).  Estas frentes estão sendo contempladas na elaboração de uma 

proposta de um novo capítulo específico, atualmente entitulado "Sistema Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural".  

Portanto, a simples alteração do artigo acima não é suficiente para contemplar plenamente as contribuições listadas. A 

classificação do tipo como "Alterar Artigo" ainda poderá ser modificada. Por fim, ressalta-se a necessidade de diálogo com 

os demais subtemas que também estão apresentando proposta para o mesmo artigo.  

Descrição da Proposta

CONTRIBUIÇÃO

Falta simulações de visual cênico

Áreas de patrimônio: licenciamento;

SUBTEMA:
° D. Áreas de Proteção ao Patrimônio histórico, arquitetônico e paisagístico

DINARA REGINA AZEVEDO GADELHA

Alterar artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 37 - Para análise do pedido de licenciamento, os empreendimentos e atividades de moderado e de forte impacto deverão 

apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, conforme Termo de Referência expedido pelo órgão municipal de 

planejamento urbano e meio ambiente mediante requerimento apresentado pelo interessado.                                                                                                         

§1º - O EIV deverá ser executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade, quanto 

à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:                                                                                                                                                                                             

[...] VII - a paisagem urbana e o patrimônio natural e cultural.
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